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c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução d D

objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condiçõí s
específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dc s
serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou c s

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada urr a
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas oudaquilo qi e

for produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correçã<;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executad< is

e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do obje o
contratado

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da CONTRATANT E,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado pelo CONTRATANTE,
comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato,median :e

a opção por uma das seguintes modalidades:

18.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

18.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissão e

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e Finanç as

desta municipalidade, em favor do município de Sobral.

18.1.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador <le
Serviço"; ou í\

18.1.3. Fiança bancária. ) r
ê\ \

\ / 1 . : &Z3
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18.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de muita d :

0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinc >
por cento).

18.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio, i

qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5'í

(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

18.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compensaçã 3

financeira à CONTRATADA.

18.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item 18 3

por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segur i-

garantía ou fiança bancária.

19. DAS SUBCONTRATAÇÕES

19.1. A CONTRATADA poderá subempreitar parte da obra, desde que autorizada pelo CONTRATAN1 E,

conforme exigências:

19.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto des e

Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE vencedora é a única e integral responsáx el

pelo fornecimento global do objeto.

19.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com JS

subcontratados.

19.1.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnit as

ou administrativas.

20. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

20.1. O objeto desta Licitação serárecebido: j
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante terno

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação daCONTRATADA.

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo de

Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) cias

contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequai ão

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ne 8.666/93 e alterações.

20.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da

baixa da obra no CREA e/ou CAU e no INSS.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a licitante estará sujeita, sem prejuízo das sanç 3es

legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

a) Multa;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. i j

21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração apBçar sanção

Página 24 dç 64

Prefeitura Municipal de Sobral -CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral



Mi SOBRAL
PREFEITURA

-aw-OIW
"

«e
&

‘‘2ÿ'

administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:

21.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decret )

Municipal n2 2316/2019, quando:

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pel 3

administração;

c) Tumultuar a sessão pública da licitação;

d) Descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Fizer declaração falsa;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

j) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadr ir

como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da lei complementar federal n2 123, c e

14 de dezembro de 2006;

21.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal Is

2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso;

21.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no caso de o

vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

21.2.4. Muita de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do proces ;o

administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionados 1 10

item 21.2, em relação à fase de licitação.

21.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qi al

poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão. Caso não o faça, será cobra lo
pela via judiciai.

21.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos q je

determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação peio infrator perar te

a própria autoridade que a aplicou.

21.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da á< ta

em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator ressarcii a

administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

21.5. As sanções previstas nas alíneas "b" e "c" do item 21.2.1. poderão ser aplicadas juntamente cor 1 a

prevista em sua na alínea "a".

21.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da Lei.

22. DA RESCISÃO A j

22.1.0CONTRATANTEpoderá rescindir o Contrato,independente de interpelação judicial ou extrajudii ial

e de qualquer indenização, nos seguintes casos: i

V
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, pi >r

parte da CONTRATADA.

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.

c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto dasLicitações.

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execuç; o

do Contrato.

23. DA IMPUGNAÇÃO

23.1. Segundo o Art. 41§ 1ÿ da Lei 8.666/93 "Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital i te
licitação por irregularidade na aplicação desta lei", devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úte is
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

23.2. O interessado em apresentar impugnação ao presente edital deverá observar os seguintes

procedimentos:

23.2.1. A impugnação poderá ser protocolizada no setor de protocolo, localizado no le andar do Pa ;o
Municipal, sito à Rua Viriato de Medeiros ns 1250, Centro, Sobral-CE, ou enviada para o e-m ail
ceiic@sobral.ce.gov.br ,nohorário das 8:00hs às12:00hs e das13:00hs às17:00hs, sendo ambos dirigid JS

à Comissão Permanente de Licitação.

23.2.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas p or

representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o número de: ta
TOMADA DE PREÇOS, o Órgão interessado, nome da empresa impugnante, CNPJ, endereço, e-mai e

telefone do impugnante ou de seu representante legal.

23.2.2.1. Caso a impugnação não seja assinada por sócio ou acionista da empresa licitante, deverá :er
acostada Procuração Pública ou Particular com firma reconhecida e documento de identificação Jo

signatário, devidamente autenticado.

23.2.2.1.2. A assinatura do representante legal poderá ser assinada digitalmente, desde que seja

reconhecida por autoridade certifícadora devidamente licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE
CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da Medida Provisória N e 2.200-2/01.23.3.

23.2.3.Somente será apreciado o teor dos documentos protocolados na forma definida nos ite ns

anteriores.

23.3. Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatólio,
incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos e multa, nos termos do Art. 93 da Lei 8.666/ )3,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

24. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

24.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta Tom< da
de Preços.

24.2. É reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato g :re

qualquer indenização ao participante. (

24.3. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deve
dirigidos, por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação, de 2ÿ a 6ÿ feira, das 8:i

ser

àsis

.-V,- .“ .•K-.rtsaSft it;
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17:00hs através do e-mail celic(5)sobral.ce.gov.br . até 05 (cinco) dias anteriores à data de entrega dós
Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. '
24.4. A parte CONTRATANTE poderá realizar diligência(s), inclusive de vistoria in loco, durante todo o
procedimento licitatório, até mesmo depois da respectiva homologação, notadamente para conferir a
existência da possibilidade física, estrutura e laborai (empregados) por parte da CONTRATADA, podenc o
a parte CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos que entend ;r

necessários, ocasião em que a empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) hor is

para entregá-los à solicitante.

24.5. O andamento desta Tomada de Preços, bem como todas as atas de julgamento de cada fase des :e
certame licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes na sala da Comissão Permanente de
Licitação.

24.6. As intimações serão feitas por meio de e-mail,mala direta,publicação no Diário Oficial do MuniciF io
(DOM) ou disponibilizadas no site www.sobral.ce.gov.br.fLmk licitações).

25. DOS ANEXOS

25.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO A -TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO B-PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS;

ANEXO C - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO; j

ANEXO D-COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE B.D.I;

ANEXO E-PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS;

ANEXO F - MEMORIAL DESCRITIVO/ESPEC1FICAÇÕES TÉCNICAS.

ANEXO G - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO H - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS (OU DECLÍNIO DO DIREI' O
DE VISITA);

ANEXO i - MODELO DE DECLARAÇÃO-EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA;

ANEXO J-MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL;

ANEXO K- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;

ANEXO L- MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA-GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

ANEXO M - MODELO DE PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO N-DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO;

ANEXO O-DECLARAÇÃO DE DISPONIBIUDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNIC D

ANEXO P- PROJETOS DE ENGENHARIA;

ANEXO Q - MINUTA DO CONTRATO;

rQftwhlto deSobral-CE, de

J

. .0.
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ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria da Infraestrutura.

2. OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD k

PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA PRAÇA GERARDO CRISTINO (PRAÇA SANTO ANTÔNIO) - PI :
1028102-45, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos nesti

Termo de Referência.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOl
PREÇO UNITÁRIO.

2.2. Os vaiores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site:
http://www.seinfra.ce.gov.br. (SINAPI DEZEMBRO DE 2020 - NÃO DESONERADA/SEINFRA 27.1/ORSI -
FEVEREIRO DE 2021-1), além das demais composições de preços constantes na documentação anexa.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A contratação dos serviços a serem prestados com prazo previamente informado, dentro d< s

parâmetros e rotinas estabelecidos, com fornecimento de mio de obra e respectivos insumos, aceitG s

pela Administração, e ainda com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislações aplicáveis, constituem atividadesmateriais necessários à consecução dos objetivos intrínseci s

da Secretaria da Infraestrutura, de modo que se preza por ambientes públicos que tragam qualidade c e

vida aos habitantes do Município de Sobral, notadamente as praças e demais equipamentos público >,

adequadamente mantidos em bom estado de conservação, asseio e higiene. A construção da presen e

praça e a Urbanização da Área no seu entorno se faz necessária para incentivar a prática de esporte s,

preservar a memória do local, enquadrar na norma de acessibilidade, implantar novos mobiliários

urbanos, incentivar a convivência interpessoal e encontro de gerações.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais orçamente s,
memórias de cálculos, cronogramas de obras, composições, memórias descritivas, etc.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência serão pagas das seguint ?s

dotações orçamentárias:_
órgão Função, Subfunção, Projeto

Atividade
Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

44.90.51.00 Tesouro Municipal28.01 15.451.0040.2360 1.001.0000.00

44.90.51.00 Tesouro Federal28.01 15.451.0040.2360 1.510.0000.00

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e Aà
(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPi

devidamente atualizado, no qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s).

;rbnoniia
ÒNEN "E,
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6.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante para desempenho ce

atividade pertinente e compatível na execução de serviços de características técnicas similares com o

objeto desta licitação, a ser feita por intermédio de Atestados ou Certidões fornecida(s) por pessoa( ;)

jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição t e

"contratada", cujas parcelas de maior relevância técnica e valor significativo tenham sido:

DESCRIÇÃO PO SERVIÇO QUANT. MÍNIMVUNID.

CONJUNTO C/04 PÉTALAS E LÂMPADAS EM LED 120W UND 01

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA -
COMPACTAÇÃO MECANIZADA_ M2 80,00

* Conforme Sumula 263 do Tribunal de Contas da União -TCU. j

6.2.1. Para efeito de comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa licitante, os serviç
mencionados deverão ter sido executados, integralmente.

6.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu quad
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superic
reconhecido(s) pelo CREA e/ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove
execução de obras de características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja
parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

>s

o

r,
a

s)

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID.

CONJUNTO C/04 PÉTALAS E LÂMPADAS EM LED 120W UND

PISO INTERTRAVADO TiPO TIJOLINHO (20 X10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO
MECANIZADA M2

6.4. No caso do profissional de nível superior detentor da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO não constar Ja
relação de responsáveis técnicos junto ao CREA e/ou CAU, o acervo do profissional será aceito, des Je
que ele demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa.

6.4.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o víncuio empregatício através de cópia da "ficha ou livro de regisi ro

de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS.

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do ContratoSocial.

c) Comprovação do vínculo do profissional através de cópia do Contrato de Regime de Prestação de

Serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum.

6.5. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida peio CREA e/ou CAU não explicitar com ciareza os

serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado,
devídamente registrado e reconhecido pelo CREA e/ou CAU.

6.6. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização,

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica deObras. p\

6.7. Declaração de visita ao local da obra emitida pela PROPONENTE, de que esta visitou o local or de

serão executadas as obras, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou

1
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indiretamente na execução das mesmas.

6.7.1. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao Atestado c e

Visita, declaração formal assinada pelos responsáveis técnicos sob as penalidades da lei, que tem pler o

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, que assume tol d
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste, para quaisquer questionamentos futuros qi e

ensejam avenças técnicas ou financeiras com a SEINFRA.

6.8. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução t o

Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quam

da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria "in loco"pela Secretaria da Infraestrutuj'a
- SEINFRA, por ocasião da contratação e sempre que necessário.

o

7. DOS PRAZOS

7.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de :>G

(noventa) dias corridos, contados a partir do 5S dia útil após a emissão da Ordem de Serviço, podem lo
ser prorrogado nos termos da Lei nÿ 8.666/93 e suas alterações.

7.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Essas
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Sobral.

7.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes la
data do término do prazo contratual.

7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no pra zo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados corio

inadimplemento contratual.

7.5. O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do 5ÿ dia útil apó ; a

emissão da Ordem de Serviço,podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as part íS.

7.5.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei ns 8.666/1993

7.6. A publicação do extrato do Contrato junto ao Diário Oficiai do Município é obrigatória, porquar to

legalmente exigido, e nunca poderá ocorrer posteriormente à emissão da Ordem de Serviço, a teor do

que dispõe o parágrafo único do art. 61da Lei ns 8.666/1993.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal referente à medi< ão
atestada da contratada pela contratante. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de
comum acordo com a fiscalização, referente aos serviços executados, e entregues no Setor de Protoc alo

da Prefeitura Municipal de Sobral entre os dias 01(primeiro) e 05 (cinco) de cada mês. As medições te ão

periodicidade mensal, entre os dias 01(primeiro) e 30(trinta) do mês subsequente, exceto a primeira ( ue

será elaborada no início dos serviços até o dia 30 (trinta). A fiscalização atestará os serviços executados
até o dia 30 (trinta) de cada mês.

8.2. A CONTRATADA se obriga a seguiras determinações constantes na Portaria ne 105/2019-SEINFRA, de

17 de setembro de 2019, publicada no DOM na mesma data, que normatiza, dentre outras coisas, sojjre
local, prazos e documentos necessários para compor o pedido de pagamento/medição encamiíflado pjela
CONTRATADA. \ \
8.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quçagão pas
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

: \
Págiha31de
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a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregada),

relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos;

d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização do Contrate

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.

f) Cópia da ART da obra; e

g) Cópia do CEI (Cadastro Específico do INSS).

8.4. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatório Mensal sobre Segura iça

e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes ocorrido ã e

respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência Regional do Trabalho e

resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

8.5. 0 pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima

referidos.

8.6. O pagamento dos serviços será efetuado até o 309 (trigésimo) dia seguinte após a emissão da n ata

fiscal, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Editai.

8.7. Nos casos de eventuais atrasos ou antecipações de pagamentos, haverá recomposição ou desco ito

com base nos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês pro rata die, a partir da data do vencime ito

até a data do efetivo pagamento.

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiç 5es
a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoa! habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

b) Executar a obra através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer dano ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Secretaria da Infraestruti ra -

SEINFRA, solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudique m o

bom andamento e a boa prestação dos serviços;

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esdarecime itos

que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FÍSCALIZAÍ ÃO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atosou fatos lesivos aos seus interesses, que possam inter erir

na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários sei s. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, comfiei observância das normas emanadas das autoridades comflÿtentes

e das disposições legais vigentes; \ \

f
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f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo qu< a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escritc do

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anter or,
a não ser para fins de execução do Contrato;

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagame ito

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contrata ios
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventi ais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referêi cia

às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, segu os,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato;

í) Responder pecuniáriamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Este do,
município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

j) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções f ara
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação fed< ral,
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n« 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

I) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por event jais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou

contratados;

m] Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi ias,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; '
n) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos
serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o vist > da
CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO;

o) Colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência comprovada em execução de serv iços

semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido à aprovação da Secretaria da Infraestru :ura
- SEINFRA, após a assinatura do Contrato.

10. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigênciase condi ;ões
a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos básicos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de NormasTécnicas (ABNT) e demaisnormas intemacic nais

pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, iem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; I\

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da lÿUprimpira)
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Prqgrama de
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Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, Programa de Cont -oíe
Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o proc :sso

de pagamento;

e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ ou CAU, na forma da Lei, e apresent ar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, sob pena de retardar o process > de
pagamento;

f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspond ;nte

antes da apresentação da primeira fatura, perante o CONTRATANTE, sob pena de retardar o process J de
pagamento;

g) Fornece toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos duran :e a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

h) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo Cronogr ama

Físico-Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da SEINFRA em 05 (ci ico)
vias.

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessá 'ios,
até os limites previstos em lei.

j) A CONTRATATADA concorda com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, pia vtas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, nc seu

conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificaçã D do
limite previsto no § ie do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993, conforme exigido pelo Decreto 7.983 deí 8 de
abril de 2013.

10.2. A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias ao CONTROLE E PROTEÇÃO AMBIENTAL para

evitar a ocorrência de danos e minimizar os impactos adversos ao meio ambiente e a terceiros, conf< rme
a seguir:

a) A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todas as medidas relacionat as à
minimização dos impactos ambientais, bem como atenderá plenamente e acompanhará o cumprirr ento

das condicionantes das licenças ambientais ou das isenções emitidas;

b) A CONTRATADA será responsável pelos danos e/ou impactos ambientais adversos identificados pelo

órgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto;

c) Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal quan :o às

autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas;

d) O início dos trabalhos deverá ser precedido da entrega, sob responsabilidade da CONTRATAD, t, do

Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos da Construção Civil ao órgão ambiental pelo licenciamento
- quando condicionado na respectiva licença com cópia destinada à CONTRATANTE, conforme as

diretrizes da Resolução CONAMA n® 307, de 05 de julho de 2002, NBR n®10.004/2004, Lei FedeJal n®

12.305, de 02 de agosto de 2010, Lei estadual ns 16.032, de 20 junho de 2016 e Lei Municipal n® 1789 de
04 de setembro de 2018, bem como da disponibilização de Alvará de Construção conforme legisl|ções
municipais;

e) A CONTRATADA deverá periodicamente preencher, assinar e encaminhar à CONTRATANTf.lponfItarme
solicitação desta, relatórios de acompanhamento ambiental em campo enquanto perdurar a i/Mrviço
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11.DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

11-1. Osserviços objeto deste Contrato serão acompanhados peio GESTOR especialmente designado p sto
CONTRATANTE para esse fim,e fiscalizados por engenheiro designado pela SEINFRA, os quais deverão ter
perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e las
responsabilidades assumidas.

11-2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado p ala
SEINFRA para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordena - e
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providênc as.

11.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitar do
aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do
objeto licitado;

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às condiçc es
específicas;

i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria cos
serviços dentro dos prazos previstos;

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

I) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada ur ia

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados oucertidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que
for produzido pelo CONTRATADO;

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correçã o;

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por.serviços/obras mal executados ou não execul

e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimpiemento das obrigações;
is

&
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r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do obi eto

contratado.

12. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1.0 objeto desta Licitação será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante te mo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE, mediante Term< i de
Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) lias
contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a adequz ção
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei ns 8.666/93;

12.2. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentaçãc da
baixa da obra no CREA e/ou CAU e no INSS.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. A licitante que apresentar a menor proposta deverá apresentar à Administração da CONTRATAI TE,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data que solicitado pelo CONTRATANTE,
comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato,medi: nte

a opção por uma das seguintes modalidades:

13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

13.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada através de emissãa e

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal, emitido pela Secretaria do Orçamento e Finai ças
desta municipalidade, em favor do município de Sobral.

13.1.2. Seguro-garantía, modalidade "Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestado de
Serviço"; ou

13.1.3. Fiança bancária.

13.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de mult i de
0,2% (dois décimos por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (c nco
por cento).

13.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloquei D, a
qualquer momento e de qualquer medição, de pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5%
(cinco por cento) do valor global do Contrato, a título de garantia.

13.3.1. O bloqueio efetuado com base no item supra não gera direito a nenhum tipo de compens; ção

financeira à CONTRATADA.

13.3.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no item .3.3

por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seg jro-

garantia ou fiança bancária.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízol das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:

1

a) Advertência;

y\.... . \
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b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:

14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e porocorrên :ia.

14.2.2.Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em c iso

de recusa à assinatura do Contrato,ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.

14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Munic oal
n9 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da respecl iva
solicitação do órgão contratante.

14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decr :to

Municipal n® 2316/2019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do
art. 55, da Lei Federal n2 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar,no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, p ira

fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da
Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal JU

consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus empregados DU

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, t m
especial quando solicitado pela Administração;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

I) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de ob a;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscal e

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução <ffh contrí to

nas datas avençadas; \ \
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o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regulars ada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela Administra ;ão;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de const mo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.

14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Der -eto

Municipal n9 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo cc m a

qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade ou de eito
oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina.

14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo co n as
regras dispostas no Decreto Municipal n9 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo moti\ o de
força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, os ser iços

contratuais.

14.2.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipi il n2
2316/2019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;

b) fornecer informação e/ou documento falso.

14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do pro( esso
administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencion idos
nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14.3. 0 licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidc neo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administr ação

Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (c nco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi la a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prev istas
neste instrumento e das demais cominações legais.

14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante

a própria autoridade que a aplicou.

14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da data
em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficiai do Município, o infrator ressarcir a

administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.

14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.

14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialme|ite e

terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

(
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ANEXO B-PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.sobral.ce.gQv.br. Selecione Q Soru.ÿ
Licitações.
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ANEXO C-CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www *nhral

Licitações.
fiov.br. Selecione o Servin t:
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ANEXO D-COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO BDI

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.sobral.fAPnv.hr,
Licitações.

Selecione o Servici i:

B™ápÊSi5ES3SSíw CS ãi|3S»i
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ANEXO E-PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.sobral.ce.gQV.br. Selecione o Servic K

Licitações.

J-W&í oislpux:k
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ANEXO F- MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.
DISPONÍVEIS ATRAVÉS DO SITE OFICIAL DA PREFEITURA: www.5obral.ce.gov.br. Selerinn» o Servico:

Licitações.

L..,;-;ÿ: :: t-úíiviaff:is ;í
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ANEXO G - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Comissão Permanente de Licitação

Sobral-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /21-SEINFRA

Prezados Senhores

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução das obras objeto do Edital de TOMADA DE PRE
), com prazo

;os
N°_/21-SEINFRA, pelo preço global de R$_(
execução de_(__) dias corridos.

de

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrate
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr._

expedida em / /
como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de_(.
de abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edita
licitação e seus anexos.

no

Carteirade Identidade n°. Órgão Expedidor :PF,e
n“_

.) dias corridos, a contar da c ata

da

Atenciosamente

FIRMA PROPONENTE / CNPJ REPRESENTANTE LEGAL / CPF

Ifr'de 6-
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ANEXO H-MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL {OU DECLÍNIO DO DIREITO DE VISITA)

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Comissão Permanente de Licitação

Sobral-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /21-SEINFRA

» Prezados Senhores

Pelo presente declaramos expressamente que esta empresa visitou o local e a região onde ssrao
executadas as obras referenciadas e tomou conhecimento de todas as informações e das condições Ic cais
que possaminfluir direta ou indiretamente na execução das mesmas. Outrossim, declaramos que esta nos
de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

OU

Pela presente declaramos, sob as penalidades da lei, de que a Empresa tem pl :no
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços objeto da licitai ão,
DECLINANDO DA VISITA prevista no Edital, assumindo total responsabilidade por esse fato e que nãd
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros de aspectos técnicos ou financeiros com

Prefeitura Municipal de Sobral.

se

a

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

Nome do Representante Legal

____
.. .. . ,
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